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APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA  DE
MÉRITO.  PRELIMINARES  DE  INÉPCIA  DA
INICIAL  E  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO  ARGUIDAS  EM  SEDE  DE
CONTESTAÇÃO.  ACOLHIMENTO.   EXTINÇÃO
DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INCONFORMISMO  DA  PARTE  AUTORA.
EXIBIÇÃO  DO  CONTRATO.  PEDIDO  EXPRESSO
NA  PEÇA  DE  INGRESSO.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO  NA  INSTÂNCIA  DE  ORIGEM.
APLICAÇÃO  DO  ART.  285-B,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  RELATIVIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  NULIDADE  DO  DECISUM.
ACOLHIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §
1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO DO RECURSO.
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-  Havendo pedido expresso de exibição do contrato
firmado entre as partes, o qual sequer foi apreciado
pelo Juízo de origem, não há como manter a decisão
que acolheu as preliminares de inépcia da inicial e
impossibilidade  jurídica  do  pedido  arguida  pela
instituição financeira.

- Cabe ao relator, por meio de decisão monocrática,
dar  provimento  a  recurso,  nos  termos  do  art.  557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

Vistos.

Adriana Araújo Ferreira Gomes  propôs a presente
Ação de Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito e Pedido de Antecipação
dos  Efeitos  da  Tutela  de  Mérito  em  face  do  Banco  ABN  AMRO  Real  S/A,
objetivando  a revisão do contrato de financiamento,  a  ser  pago,  em 60 (sessenta)
prestações mensais, no valor de R$ 964,45 (novecentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos), sob a alegação de existência de abusividade contratual,
consistente na incidência de capitalização mensal de juros, taxa de juros acima do
limite de mercado, entre outros encargos, solicitando, por conseguinte, a devolução
em dobro do indébito. Postulou, ainda, a consignação em juízo das parcelas no valor
reputado legítimo, a sua manutenção, durante todo trâmite processual, na posse do
bem e a citação da instituição financeira para, no prazo de cinco dias, exibir em juízo
o contrato de nº 700073661160.

Devidamente citado, o Banco Santander (Brasil) S/A
(sucessor por incorporação do Banco ABN AMRO Real S/A),  ofertou contestação,
fls.  45/91,  no  qual  refutou os  termos da exordial,  postulando,  por fim,  pela  total
improcedência dos requerimentos.

Impugnação à contestação, fls. 113/124, repelindo as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
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exordial.

O Magistrado a quo, fls. 189/191, extinguiu o processo
sem resolução do mérito, consignado os seguintes termos:

Gizadas tais razões de decidir, acolho as preliminares
suscitadas  para  declarar  extinto  o  processo  sem
julgamento do mérito e o faço com fundamentos no
artigo 267, VI do Código de Processo Civil, e por via
de  consequência  condeno  a  autora  nas  custas,
despesas e honorários advocatícios que nos termos
do  artigo  20  §§3º,  “a”,  “b”,  “c”  e  4º  do  CPC,
considerando  o  grau  de  zelo  do  advogado,  a
complexidade da causa e  o  tempo desprendido na
defesa  de  seu  constituinte,  fixo  em  20%  do  valor
atribuído  à  causa,  ficando,  todavia,  a  autora
submetida ai regramento do art. 12 da Lei 1060/60,
face ser beneficiária da gratuidade judicial.

Inconformada,  Adriana  Araújo  Ferreira  Gomes
interpôs  APELAÇÃO,  fls.  200/205,  e,  em  suas  razões  pugna  pela  nulidade  da
sentença, sob alegação de que nunca teve acesso ao contrato firmado entre as partes,
motivo pelo qual requereu, em sua exordial, a inversão do ônus da prova, para que
fosse determinado a exibição do instrumento contratual.  Desta feita,  segundo seu
entender, não poderia ter sido extinta a demanda sem resolução do mérito, antes de
determinada a intimação de seu patrono para promover o regular andamento do
feito. 
 

Contrarrazões  ofertadas  pela  instituição  financeira,
fls. 220/226, pleiteando a manutenção do decisum em todos os seus termos.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 252/254, opinou pelo provimento do recurso.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  imperioso  registrar  que  a  presente
demanda foi extinta sem julgamento de mérito,  por entender o Magistrado que a
autora não adequou sua petição ao art. 285-B, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, nada obstante o supracitado dispositivo
preceituar  que,  nos  litígios  que  tenham  por  objeto  obrigações  decorrentes  de
empréstimo,  financiamento  ou  arrendamento  mercantil,  a  parte  autora  deva
discriminar, na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter,  quantificando  o  valor  incontroverso,  observa-se,  in  casu,   que  a
promovente encontrava-se impossibilitada de atender tal mandamento legal, eis que
não  estava  de  posse  do  contrato,  tanto  é  que  em  sua  exordial  fl.  26,  restou
consignado:

g) A citação do Requerido para, no prazo de cinco
dias, exibir em juízo o contrato de nº 70007361160,
ou  dar  resposta,  procedendo-se,  na  conformidade
dos arts. 355 a 603 do Código de Processo Civil, sob
pena de incorrer multa diária no valor de mil reais
(R$ 1.000,00).

Desta feita,  não houve a instrumentalização para o
julgamento da presente demanda, sendo o caso de relativizar a exigência do já citado
dispositivo, art. 285-B, do Código de Processo Civil.

Não destoa o entendimento, recente, deste Sodalício,
ao decidir caso similar:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  CLÁUSULA  EXPRESSA  C/C
NULIDADE  E  REVISÃO  DE  CLÁUSULA
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CONTRATUAL DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. EXIBIÇÃO DE
CONTRATO  NÃO  CUMPRIDO  PELO  BANCO.
DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA DA EXORDIAL.
INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL. 
DESACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
RELATIVIZAÇÃO DO ARTIGO 285-B DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  POSSIBILIDADE.
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL  NULIDADE.
PROVIMENTO -  Apesar de o art. 285-B do CPC ser
expresso  ao  dispor  que o valor  incontroverso  deve
ser  discriminado  na  inicial,  estando  o  Autor
impossibilitado  de  fazê-lo  pela  ausência  do
documento,  a  norma  deve  ser  relativizada,
notadamente,  havendo  decisão,  em  sede  de  tutela
antecipada,  determinando  que  o  Banco  promovido
junte aos  autos  cópia do contrato  firmado entre as
partes.  (AC  nº  0089755-38.2012.815.2001,  Rel.  Des.
Leandro dos Santos, Julgado em 14 de maio de 2015)
- destaquei.

Logo,  havendo  pedido  expresso  de  exibição  do
contrato  firmado entre  as  partes,  o  qual  sequer  foi  apreciado  pelo  Julgador,  não
poderia  este  ter  extinguido  o  processo  sem  resolução  do  mérito,  por  acolher  as
preliminares de inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido.

Por fim, registre-se que o relator, nos termos do art.
557, § 1º – A, do Código de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso desde
que  a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  com esteio  no art.  557,  §  1º-A,  do
dispositivo acima citado, DOU PROVIMENTO AO RECURSO MANEJADO PELA
PARTE AUTORA,  para anular  a sentença recorrida,  determinando o retorno dos
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autos ao Juízo de Origem para que seja apreciado o pedido de exibição do contrato,
bem como, sejam tomadas todas as providências necessárias à boa instrução do feito.

P. I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador
                                    Relator
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